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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BRIGADA DE INFANTARIA LEVE AEROMÓVEL
(5ª Brigada Estratégica/1908)
BRIGADA FORNOVO DI TARO

Número Único de Protocolo:64309.013567/2024-40

PROJETO BÁSICO

Readequação da cobertura das garagens do PMT do 6º BI Amv (1ª Fase)

1. OBJETO
Readequação da cobertura da área de garagens do Pelotão de Manutenção e  Transporte  (PMT) do 6º
Batalhão de Infantaria Aeromóvel (6º BI Amv) – (1ª Fase).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A  readequação  trata  da  reposição  da  estrutura  e  do  telhamento  das  garagens,  avariados  após
tempestade.

3. LOCAL DA OBRA

6º Batalhão de Infantaria Aeromóvel,  estabelecido à rua José Bonifácio, nº 175 a 327, bairro Jardim
Rafael, cidade de Caçapava/SP, CEP: 12.288-560.

Lote patrimonial – NOCAD SP 0200115B0001; e RIP nº 6271000185005.

4. PROPRIEDADE DO LOCAL DO OBJETO

O local do objeto referente a este Projeto Básico é de responsabilidade do 6º BI Amv, de acordo com o
Título de Propriedade do imóvel nº 11.214.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A  proposta  de  readequação  compreende  a  execução  dos  seguintes  serviços:  reƟrada  de  telhados;
demolição de pilares e vigas; reconstrução de pilares e vigas; reposição de telhados; e instalação de
iluminação.

A descrição completa da solução, encontra-se pormenorizada no Anexo 2 - Especificações Técnicas, a
este Projeto Básico.

6. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Trata-se  de  serviço  comum  de  engenharia,  a  ser  contratado  mediante  processo  licitatório,  na
modalidade pregão em sua forma eletrônica.

Os  serviços  a  serem  contratados  enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  9.507,  de  21  de
setembro de 2018, não se consƟtuindo em quaisquer das aƟvidades, previstas no arƟgo 3º do aludido
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Decreto, cuja execução indireta é vedada.
A  execução do  contrato  não  gerará  vínculo  empregaơcio  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade

Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um ou mais atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, relaƟvos à execução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significaƟvo da contratação.

Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações:
descrição das caracterísƟcas técnicas dos serviços; atestar a execução parcial  ou total do objeto do
contrato;  firmado  por  representante  legal  do  contratante;  com  data  de  emissão;  e  declaração  da
licitante  que  tem  ciência  de  que  todos  os  serviços  necessários  a  completa  execução  do
empreendimento,  ainda  que  omiƟdos  ou  subesƟmados  na  planilha  orçamentária,  deverão  ser
realizados,  sem que tenha direito a alteração do valor contratado. Além disso,  os serviços que não
constaram da planilha orçamentária do serviço comum de engenharia foram incluídos como custos ou
despesas indiretas na taxa de BDI apresentada.

Será  admiƟda,  para  fins  de  comprovação  de  quanƟtaƟvo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante.

Comprovação  da  capacitação  técnico-profissional,  mediante  apresentação  de  CerƟdão  de  Acervo
Técnico (CAT), expedida pelo CREA ou CAU da região perƟnente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que parƟciparão do serviço, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relaƟvo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significaƟvo da contratação.  Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para o cumprimento do contrato.

7.2. As obrigações da área técnica da contratada e da contratante estão previstas neste Projeto Básico.

7.3. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim,
de terça à quinta-feira, das 09 horas às 12 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente
pelo email licitacao@bdaamv.mil.br.

7.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úƟl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até
o dia úƟl anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.5. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal,  deverá estar  devidamente idenƟficado,
apresentando documento de idenƟdade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

7.6. Por ocasião da vistoria, a organização militar poderá entregar ao licitante, ou ao seu representante
legal, 1 (uma) mídia ou outra forma compaơvel de reprodução, contendo as informações relaƟvas ao
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações,  dúvidas  ou esquecimentos de quaisquer detalhes  dos  locais  da  prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O projeto  de reposição de telhados está  distribuído em 3 (fases)  fases,  a  primeira  consisƟndo dos
serviços preliminares, a segunda, da readequação propriamente dita e a úlƟma das vistorias finais e
entrega da obra.

Todas as intervenções de obras deverão obedecer estritamente às indicações de projeto, as normas, e
as especificações da ABNT e dos fabricantes, em suas versões mais recentes. Caso haja conflito entre as
legislações normaƟvas, será consultado o contratante, antes de sua execução.

A execução do objeto seguirá a dinâmica a seguir: início da obra; segurança e proteção das instalações e
materiais; instalação do canteiro de obras; demolições; remoções, reƟradas, desƟnação e descartes de
resíduos; realização dos serviços de alvenaria, cobertura (telhamento); entrega da obra; e aceitação das
obras.

A execução dos serviços observará o Cronograma Físico-Financeiro, Anexo 8 a este Projeto Básico.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

O modelo de gestão adotado compreenderá os seguintes itens: indicação e formalização do fiscal de
contrato e do fiscal de obra; estabelecimento de protocolo de comunicação entre a contratante e a
contratada; forma de pagamento do serviço; método de avaliação da conformidade dos produtos e dos
serviços; procedimentos de verificação do cumprimento da obrigação da contratada; sanções, glosas e
rescisão contratual; e garanƟas de execução contratual.

O critério de medição será pelo Instrumento de Medição de Resultado (IMR), previsto na Instrução
NormaƟva nº 5 de 26 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
anexo a este Projeto Básico.

10. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

A  contratante  não  disponibilizará  qualquer  material  para  a  execução  do  objeto.  A  contratação
contempla a composição orçamentária de serviços, materiais e insumos.

Os  equipamentos  porventura  necessários  serão  disponibilizados  pela  contratada  e  seu  custo  de
operação,  depreciação  ou  contratação  deverá  constar  do  valor  global  apresentado  no  certame
licitatório.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE RELATIVAS À ÁREA TÉCNICA

11.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  contratada,  de  acordo  com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.3. NoƟficar  a  contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos  serviços,  fixando prazo para  a  sua correção,
cerƟficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.4. Pagar  à  contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  conforme cronograma  İsico-
financeiro.

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017.
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11.6. Não praƟcar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos  ou responsáveis  por  ela  indicados,  exceto quando o  objeto  da contratação previr  o
atendimento direto;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

11.6.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  contratada,  mediante  a
uƟlização destes em aƟvidades disƟntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
enƟdade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.9. CienƟficar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contratada.

11.10.Arquivar, entre outros documentos, os projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
noƟficações expedidas.

11.11.Exigir  da  contratada  que  providencie  a  reparação  dos  vícios  verificados  dentro  do  prazo  de
garanƟa do serviço, tendo em vista o direito assegurado no arƟgo 119 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021 e no arƟgo 12 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

11.12.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais,  quando a contratada houver se beneficiado da
preferência.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS À ÁREA TÉCNICA

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,  com a
alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de
fornecer e uƟlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quanƟdade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.

12.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços/obras  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
arƟgos 14 e 17 a 27 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) ,
ficando  a  contratante  autorizada  a  descontar  da  garanƟa  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos
pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

12.5. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do arƟgo 7°
do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010.

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
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dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  prova  de
regularidade relaƟva à Seguridade Social; cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva
da União; cerƟdões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal
do domicílio ou sede do contratado; CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e CerƟdão NegaƟva de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da Instrução NormaƟva
nº 5 de 26 de maio de 2017;

12.7. Comunicar ao fiscal de obra e fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos,
garanƟndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos  documentos
relaƟvos à execução do empreendimento.

12.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11. Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no
prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo
as determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

12.14. Submeter  previamente,  por  escrito  à  contratante  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo.

12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.16. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obƟdas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato.

12.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quanƟtaƟvo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados arƟgo nº 111 da Lei 14.133/21.

12.18. Cumprir,  além dos  postulados legais  vigentes  de âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança da contratante.

12.19. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  roƟnas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quanƟdade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

12.20. Assegurar à contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017:
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12.20.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permiƟndo à contratante distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos sem limitações; e

12.20.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  uƟlização  sem que  exista
autorização  expressa  da  contratante,  sob  pena  de  multa,  sem prejuízo  das  sanções  civis  e  penais
cabíveis.

12.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pela contratante.

12.22. Apresentar os empregados devidamente idenƟficados por meio de crachá;

12.23. Apresentar  à  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empregados  que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

12.24. Atender  às solicitações da Contratante quanto à subsƟtuição dos empregados alocados,  no
prazo fixado pela fiscalização do contrato,  nos  casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

12.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la  na  execução  do  contrato  com  capacidade  para  tomar  decisões  compaơveis  com  os
compromissos assumidos;

12.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

12.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecƟvos órgãos, se
necessário for,  a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,  elétricas e de
comunicação.

12.28. Providenciar junto ao CREA ou ao CAU as anotações e registros de responsabilidade técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades perƟnentes, nos termos das normas perƟnentes (Leis
nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 e nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010).

12.29. Obter  junto  aos  órgãos  competentes,  conforme  o  caso,  as  licenças  necessárias  e  demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

12.30. Elaborar o diário de  obra,  incluindo diariamente,  pelo engenheiro preposto responsável,  as
informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como:  número  de  funcionários,  de
equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de
ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os  comunicados  à  fiscalização  e  situação  das
aƟvidades em relação ao cronograma previsto.

12.31. Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com o  estabelecido  no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus apêndices, bem como subsƟtuir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento DefiniƟvo.

12.32. UƟlizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do arƟgo 11 do Decreto n°
5.975, de 30 de novembro de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras
fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

12.33. Comprovar  a  procedência  legal  dos  produtos  ou subprodutos  florestais  uƟlizados  em  cada
etapa da execução contratual, nos termos do arƟgo 4°, inciso IX, da Instrução NormaƟva SLTI/MP n° 1,
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de 19 de janeiro de 2010, por ocasião da respecƟva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:

12.33.1. cópias autenƟcadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

12.33.2. cópia  dos  Comprovantes  de Registro do fornecedor e  do transportador  dos  produtos  ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de AƟvidades Potencialmente Poluidoras ou
UƟlizadoras de Recursos Ambientais - CTF, manƟdo pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respecƟvos CerƟficados de Regularidade válidos, conforme arƟgo 17, inciso II, da Lei
n° 6.938, de 1981, e Instrução NormaƟva IBAMA n° 5, de 15 de março de 2014, e legislação correlata;

12.33.3. documento de Origem Florestal – DOF, insƟtuído pela Portaria n° 253, de 18 de agosto de
2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução NormaƟva IBAMA n° 21, de 24 de dezembro de
2014,  quando se  tratar  de  produtos  ou subprodutos  florestais  de  origem naƟva  cujo  transporte  e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

12.33.4. caso os produtos ou subprodutos florestais uƟlizados na execução contratual tenham origem
em  Estado  que  possua  documento  de  controle  próprio,  a  contratada  deverá  apresentá-lo,  em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

12.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme arƟgo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormaƟva SLTI/MP
n° 1, de 19 de janeiro de 2010, nos seguintes termos:

12.34.1. O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às  diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

12.34.2. Nos termos dos arƟgos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a desƟnação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação.

12.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

12.34.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas, ABNT NBR n° 15.112; 15.113; 15.114; 15.115; e 15.116, todas de 2004.

12.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

12.35.1. qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugiƟva, uƟlizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admiƟdos na Resolução CONAMA n° 382, de 26
de dezembro de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o Ɵpo de fonte;

12.35.2. na execução contratual,  conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR 10.152 - Níveis de Ruído para
conforto  acúsƟco,  nos  termos  da  Resolução CONAMA n°  01,  de  8  de  março de 1990,  e  legislação
correlata;
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12.35.3. nos termos do arƟgo 4°, § 3°, da Instrução NormaƟva SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de
2010, deverão ser uƟlizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exisƟr a oferta
de  tais  materiais,  capacidade  de  suprimento  e  custo  inferior  em  relação  aos  agregados  naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

12.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra.

12.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços  e  equipamentos  a  serem  aplicados  nos  trabalhos,  conforme  procedimento  previsto  neste
Projeto Básico e demais documentos anexos;

12.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definiƟvas das uƟlidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone,  etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais  e  concessionárias  de  serviços  públicos  para  a  obtenção  de  licenças  e  regularização  dos
serviços e aƟvidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

12.39. Responsabilizar-se pela padronização, pela compaƟbilidade, pelo gerenciamento centralizado e
pela qualidade da subcontratação.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da administração à conƟnuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados.

O representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

A  verificação  da  adequação  da  prestação  do  serviço  deverá  ser  realizada  com  base  nos  critérios
previstos neste Projeto Básico.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no arƟgo nº 133 da Lei 14.133/2021.

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos,
de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Projeto  Básico,  informando  as  respecƟvas  quanƟdades  e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

O  descumprimento total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  contratada,
sobretudo quanto  às  obrigações e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  ensejará  a  aplicação de  sanções
administraƟvas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual.

As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma prevenƟva,
roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do
contrato.

No caso de serviços  de  engenharia,  a  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente a
execução do objeto e uƟlizará o IMR, conforme previsto no Anexo 12, ou outro instrumento subsƟtuto
para  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o  redimensionamento  no
pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a  contratada:  não  produzir  os
resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  aƟvidades
contratadas; ou deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

A  contratada  poderá  apresentar  jusƟficaƟva  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

O fiscal de obra poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução NormaƟva
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação.

16. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

A emissão da nota  fiscal  ou fatura  deve ser precedida do recebimento definiƟvo dos serviços,  nos
termos abaixo.
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Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no cronograma İsico-financeiro, a
contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e
memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efeƟvamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
cronograma İsico-financeiro, esƟverem executados em sua totalidade.

A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais uƟlizados naquela etapa da execução contratual, quando for
o caso.

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal administraƟvo, fiscal de contrato e fiscal de obra
após a entrega da documentação acima, na forma a seguir descrita.

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que
se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em consonância  com  os  indicadores  previstos,  que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório
a ser encaminhado ao gestor do contrato.

A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no
todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou única medição de
serviços  até  que sejam sanadas todas as  eventuais  pendências  que possam vir  a  ser  apontadas no
recebimento provisório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis.

A  aprovação  da  medição  prévia  apresentada  pela  contratada  não  a  exime  de  quaisquer  das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definiƟva dos serviços executados.

No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da contratada, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à
fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempesƟvamente,
reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  provisório  no  dia  do  esgotamento  do
prazo.

No prazo de até 10 (dez)  dias  corridos  a  parƟr do recebimento provisório dos serviços,  o fiscal  do
contrato deverá providenciar o recebimento definiƟvo, ato que concreƟza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as diretrizes a seguir descritas.
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Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
perƟnentes, solicitando à contratada, por escrito, as respecƟvas correções;

EmiƟr termo circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  das  garanƟas  concedidas  e  das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de
10 de janeiro de 2002).

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou subsƟtuídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO

O adjudicatário prestará garanƟa de execução do contrato, nos moldes do arƟgo 56 da Lei nº 14.133, de
1º de abril  de 2021,  com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término  da vigência  contratual,  em valor  correspondente a  5% (cinco por cento)  do valor  total  do
contrato.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As  exigências  de  habilitação  jurídica  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital.

Para  atendimento à qualificação técnico-operacional  serão exigidos  os atestados ou declarações de
capacidade  técnica,  devidamente  registrados  no  CREA  ou  CAU  da  região  onde  os  serviços  foram
executados,  acompanhados das respecƟvas CerƟdões de Acervo Técnico (CAT),  expedidas  por estes
Conselhos, que comprovem que o licitante tenha executado para órgão ou enƟdade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas
privadas, serviços de engenharia compaơveis em caracterísƟcas, quanƟdades e prazos com o objeto da
licitação, conforme dispõe o arƟgo 30, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Para  efeito  da  avaliação  do  subitem  acima  considerar-se-ão  parcelas  de  maior  relevância  e  valor
significaƟvo para a comprovação da qualificação técnico–operacional o serviço comum de engenharia
de construção de telhados metálicos e de piso industrial.

Para atendimento à qualificação técnica do corpo técnico e do responsável técnico da licitante serão
exigida declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA ou CAU do responsável técnico
que acompanhará a  execução dos  serviços  de  que trata  o  objeto.  O nome do responsável  técnico
indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade.

Os critérios de aceitabilidade de preços serão o valor global de R$ 850.559,22 (oitocentos e cinquenta
mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois) e os valores unitários, conforme planilhas de
orçamentos preços anexas a este Projeto Básico.

Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela administração, salvo
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se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma İsico-financeiro não superar os valores de
referência discriminados nos projetos anexos a este Projeto Básico.

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. As regras de desempate entre propostas
serão as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE CUSTOS

O custo da obra para a contratação é de R$ 881.517,31 (oitocentos e oitenta e um mil, quinhento e
dezessete reais e trinta e um centavos).

20. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O Edital  da  presente licitação somente será  publicado o recebimento da Programação de Recursos
Orçamentários (PRO), do Departamento de Engenharia e Construção, no qual estabelecerá o prazo para
o recebimento para os recursos Orçamentários.

ANEXOS

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo 1 - Estudos Técnicos Preliminares;

Anexo 2 - Especificações Técnicas;

Anexo 3 - Planilha SintéƟca EsƟmaƟva de Custos e Formação de

Preços; Anexo 4 - Planilha AnalíƟca EsƟmaƟva de Custos e Formação

de Preços; Anexo 5 - Planilha EsƟmaƟva de Composição de BDI;

Anexo 6 - Curva ABC de Insumos; 

Anexo 7 - Curva ABC de Serviços;

Anexo 8 - Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo 9 - Mapa de Risco;

Anexo 10 - Termo de JusƟficaƟvas Técnicas Relevantes; 

Anexo 11 - Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 

Anexo 12 - ART/RRT;

Anexo 13 - Peças Gráficas; e

Município de Caçapava/SP, 30 de novembro de 2025.

Sérvulo Andrade de Souza – 1º Ten R1

Engenheiro Civil - CREA: 5060460240


